
 

 

Poder Judiciário 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006591-16.2020.4.04.9999/SC 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ 

APELANTE: ROSIMAR TERESINHA BERNDT 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. 

RENDA DO SEGURADO. FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO 

ECONÔMICO. POSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEVIDO. 

1. A concessão do AUXÍLIO-RECLUSÃO, previsto no art. 80 da 

Lei nº 8.213/91, rege-se pela lei vigente à época do recolhimento à prisão e 

depende do preenchimento dos seguintes requisitos: (a) a ocorrência do evento 

prisão; (b) a demonstração da qualidade de segurado do preso; (c) a condição de 

dependente de quem objetiva o benefício; e (d) a baixa renda do segurado na 

época da prisão. 

2. O requisito econômico pode ser relativizado, tal como a 

jurisprudência deste Tribunal já adotou em relação ao benefício assistencial, a 

fim de garantir uma vida digna daqueles que dependem do segurado e se 

encontram, abruptamente, desprovidos de qualquer renda. Precedentes do STJ e 

desta Corte. 

3. Preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de auxílio-

reclusão. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

a Egrégia Turma Regional Suplementar de Santa Catarina do Tribunal Regional 

Federal da 4ª Região decidiu, por unanimidade, dar provimento à apelação da 

parte autora e determinar a imediata implantação do benefício, nos termos do 

relatório, votos e notas de julgamento que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

Florianópolis, 03 de junho de 2020. 



 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de apelação interposta pela autora em face de sentença, 

publicada em 19/09/2019 (e.2.36), que julgou improcedente ação objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-reclusão a contar da data do requerimento 

administrativo (16/07/2018). 

Sustenta, em suma, que deve ser flexibilizado o critério econômico 

para a concessão do benefício, tendo em vista que a renda do segurado ultrapassa 

o limite legal em pouco mais de R$ 200,00 (e.2.41). 

Embora intimado, o INSS não apresentou contrarrazões. 

Vieram os autos a esta Corte para julgamento. 

É o relatório. 

 

VOTO 

Premissas 

A concessão do AUXÍLIO-RECLUSÃO, previsto no art. 80 da 

Lei nº 8.213/91, rege-se pela lei vigente à época do recolhimento à prisão e 

depende do preenchimento dos seguintes requisitos: (a) a ocorrência do evento 

prisão; (b) a demonstração da qualidade de segurado do preso; (c) a condição de 

dependente de quem objetiva o benefício; e (d) a baixa renda do segurado na 

época da prisão. 

O art. 80 da Lei n. 8.213/91, em sua redação original, possuía 

o seguinte teor: 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber 

remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com 

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a 

manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência na 

condição de presidiário. 

  



Com a edição da Medida Provisória nº 871, de 18/01/2019, a 

redação do art. 80 (e parágrafos) foi alterada, passando a constar: 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido nas condições da pensão por morte, 

respeitado o tempo mínimo de carência estabelecido inciso IV do caput do art. 

25, aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime 

fechado, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, pensão por morte, salário-maternidade, aposentadoria ou de 

abono de permanência em serviço. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial 

que ateste o recolhimento efetivo à prisão, obrigatória, para a manutenção do 

benefício, a apresentação de prova de permanência na condição de presidiário. 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo 

cadastro dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão. 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda 

aquele que, na competência de recolhimento à prisão, tenha renda, apurada 

nos termos do disposto no § 4º, de valor igual ou inferior àquela prevista no 

art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, corrigido 

pelos índices aplicados aos benefícios do RGPS. 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como 

de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no 

período de doze meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário 

poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a 

ser disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais 

que assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de 

presidiário. 

  

Por fim, com a conversão da Medida Provisória nº 871, de 

18/01/2019, na Lei nº 13.846, de 18/06/2019, a redação do art. 80 (e seus 

parágrafos) passou a ser: 

Art. 80. O auxílio-reclusão, cumprida a carência prevista no inciso IV 

do caput do art. 25 desta Lei, será devido, nas condições da pensão por morte, 

aos dependentes do segurado de baixa renda recolhido à prisão em regime 

fechado que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de 

auxílio-doença, de pensão por morte, de salário-maternidade, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

§ 1º O requerimento do auxílio-reclusão será instruído com certidão judicial 

que ateste o recolhimento efetivo à prisão, e será obrigatória a apresentação de 



prova de permanência na condição de presidiário para a manutenção do 

benefício. 

§ 2º O INSS celebrará convênios com os órgãos públicos responsáveis pelo 

cadastro dos presos para obter informações sobre o recolhimento à prisão. 

§ 3º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se segurado de baixa renda 

aquele que, no mês de competência de recolhimento à prisão, tenha renda, 

apurada nos termos do disposto no § 4º deste artigo, de valor igual ou inferior 

àquela prevista no art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro 

de 1998, corrigido pelos índices de reajuste aplicados aos benefícios do RGPS. 

§ 4º A aferição da renda mensal bruta para enquadramento do segurado como 

de baixa renda ocorrerá pela média dos salários de contribuição apurados no 

período de 12 (doze) meses anteriores ao mês do recolhimento à prisão. 

§ 5º A certidão judicial e a prova de permanência na condição de presidiário 

poderão ser substituídas pelo acesso à base de dados, por meio eletrônico, a 

ser disponibilizada pelo Conselho Nacional de Justiça, com dados cadastrais 

que assegurem a identificação plena do segurado e da sua condição de 

presidiário. 

§ 6º Se o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade no período 

previsto no § 4º deste artigo, sua duração será contada considerando-se como 

salário de contribuição no período o salário de benefício que serviu de base 

para o cálculo da renda mensal, reajustado na mesma época e com a mesma 

base dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 (um) 

salário mínimo. 

§ 7º O exercício de atividade remunerada do segurado recluso, em 

cumprimento de pena em regime fechado, não acarreta a perda do direito ao 

recebimento do auxílio-reclusão para seus dependentes. 

§ 8º Em caso de morte de segurado recluso que tenha contribuído para a 

previdência social durante o período de reclusão, o valor da pensão por morte 

será calculado levando-se em consideração o tempo de contribuição adicional 

e os correspondentes salários de contribuição, facultada a opção pelo valor do 

auxílio-reclusão. 

  

A Medida Provisória nº 871, de 18/01/2019, convertida na Lei nº 

13.846, de 18/06/2019, instituiu, outrossim, o período de carência de 24 (vinte e 

quatro) contribuições mensais para a concessão do auxílio-reclusão, como se 

extrai da atual redação do inciso IV do art. 25 da Lei nº 8.213/91: 



Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de 

Previdência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 

disposto no art. 26: 

(...) 

 IV - auxílio-reclusão: 24 (vinte e quatro) contribuições mensais.    

No que diz respeito ao requisito relacionado à baixa renda, é de 

ver-se que, a partir do julgamento do RE n. 587.365/SC, pelo Supremo Tribunal 

Federal, restou consolidado nesta Corte o entendimento de que é a renda do 

segurado preso que deve ser utilizada como parâmetro para a concessão do 

benefício, e não a de seus dependentes. 

Ainda a respeito da renda do segurado, o art. 13 da Emenda 

Constitucional nº 20/98 assim previa: 

"Art. 13. Até que a lei discipline o acesso ao salário-família e auxílio-reclusão 

para os servidores, segurados e seus dependentes, esses benefícios serão 

concedidos apenas àqueles que tenham renda bruta mensal igual ou inferior a 

R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais), que, até a publicação da lei, serão 

corrigidos pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de 

previdência social." 

Todavia, o limite de renda previsto originalmente no art. 13 da EC 

nº 20/98 vem sendo atualizado de acordo com a seguinte legislação: 

a) R$ 376,60 a partir de 1º de junho de 1999, conforme Portaria MPAS nº 

5.188, de 06-05-1999; 

b) R$ 398,48 a partir de 1º de junho de 2000, conforme Portaria MPAS nº 

6.211, de 25-05-2000; 

c) R$ 429,00 a partir de 1º de junho de 2001, conforme Portaria MPAS nº 

1.987, de 04-06-2001; 

d) R$ 468,47 a partir de 1º de junho de 2002, conforme Portaria MPAS nº 525, 

de 29-05-2002; 

e) R$ 560,81 a partir de 1º de junho de 2003, conforme Portaria MPAS nº 727, 

de 30-05-2003; 

f) R$ 586,19 a partir de 1º de maio de 2004, conforme Portaria MPS nº 479, de 

07-05-2004; 

g) R$ 623,44 a partir de 1º de maio de 2005, conforme Portaria MPS nº 822, de 

11-05-2005; 



h) R$ 654,61 a partir de 1º de abril de 2006, conforme Portaria MPS nº 119, de 

18-04-2006; 

i) R$ 676,27 a partir de 1º de abril de 2007, conforme Portaria MPS nº 142, de 

11-04-2007; 

j) R$ 710,08 a partir de 1º de março de 2008, conforme Portaria MPS/MF nº 

77, de 11-03-2008; 

k) R$ 752,12 a partir de 1º de fevereiro de 2009, conforme Portaria MPS/MF nº 

48, de 12-02-2009; 

l) R$ 798,30 a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme Portaria MPS/MF nº 

350, de 31-12-2009; 

m) R$ 810,18 a partir de 1º de janeiro de 2010, conforme Portaria MPS/MF nº 

333, de 29-06-2010; 

n) R$ 862,60 a partir de 1º de janeiro de 2011, conforme Portaria MPS/MF nº 

407, de 14-07-2011; 

o) R$ 915,05 a partir de 1º de janeiro de 2012, conforme Portaria MPS/MF nº 

407, de 06-01-2012; 

p) R$ 971,78 a partir de 1º de janeiro de 2013, conforme Portaria MPS/MF nº 

15, de 10-01-2013; 

q) R$ 1.025,81 a partir de 1º de janeiro de 2014, conforme Portaria MPS/MF 

nº 19, de 10-01-2014; 

r) R$ 1.089,72 a partir de 1º de janeiro de 2015, conforme Portaria MPS/MF nº 

13, de 09-01-2015; 

s) R$ 1.212,64 a partir de 1º de janeiro de 2016, conforme Portaria MPS/MF nº 

1, de 08-01-2016; 

t) R$ 1.292,43 a partir de 1º de janeiro de 2017, conforme Portaria MPS/MF nº 

8, de 13-01-2017; 

u) R$ 1.319,18 a partir de 1º de janeiro de 2018, conforme Portaria MPS/MF 

nº 15, de 16-01-2018; 

v) R$ 1.364,43 a partir de 1º de janeiro de 2019, conforme Portaria MPS/MF 

nº 9, de 15-01-2019. 

  



É de ver-se, porém, que, considerando que o direito do dependente 

à provisão de sua subsistência depende do valor da remuneração mensal do 

segurado que não mais existe, torna-se indispensável, nos casos em que 

demonstrada a necessidade do conjunto de dependentes, a flexibilização do 

limite da remuneração mensal do segurado recluso, à semelhança do que restou 

consagrado pela jurisprudência em relação à relativização do critério econômico 

do benefício assistencial. 

Se não for assim, teremos de admitir que a circunstância de a 

remuneração mensal do segurado recluso ser pouco superior ao limite do que se 

considera baixa renda poderia lançar menores dependentes à margem de 

qualquer proteção previdenciária. 

Interessante notar que a dependência econômica dos dependentes 

da classe prioritária é presumida, do que se poderia extrair a viabilidade da 

relativização do critério econômico pela presunção de necessidade de meios 

externos de subsistência. Mas a relativização da remuneração mensal parece 

apenas justificada se, no caso concreto, restar comprovada a necessidade urgente 

que reafirma a presumida dependência econômica. 

Note-se que raciocínio semelhante foi adotado pelo STF quando 

admitiu que o critério objetivo de renda mensal familiar per capita de 1/4 do 

salário-mínimo, definido em lei, era insuficiente para definir os casos de 

necessidade de proteção à pessoa idosa ou com deficiência (Reclamação 4374, 

Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.04.2013, DJ 04.09.2013). 

Justamente no sentido que aqui é sustentado, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça, por intermédio de sua Primeira Turma: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DIREITO 

PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-RECLUSÃO. POSSIBILIDADE DE 

FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO ABSOLUTO PREVISTO NA 

LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE 

PROTEÇÃO SOCIAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. AGRAVO REGIMENTAL 

DO INSS DESPROVIDO. 

1. A afetação de tema pelo Superior Tribunal de Justiça como representativo da 

controvérsia, nos termos do art. 543-C do CPC, não impõe o sobrestamento dos 

recursos especiais que tratem de matéria afetada, aplicando-se somente aos 

tribunais de segunda instância. 

2. O benefício de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos dependentes de 

segurado que contribuía para a Previdência Social no momento de sua 

reclusão, equiparável à pensão por morte; visa a prover o sustento dos 

dependentes, protegendo-os nesse estado de necessidade. 



3. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento do 

Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da Controvérsia, onde se 

reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério econômico definido 

legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de Prestação 

Continuada, previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-reclusão 

quando o caso concreto revela a necessidade de proteção social, permitindo ao 

Julgador a flexiblização do critério econômico para deferimento do benefício, 

ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente 

fixado como critério de baixa renda. 

4. No caso dos autos, o limite de renda fixado pela Portaria Interministerial, 

vigente no momento de reclusão da segurada, para definir o Segurado de 

baixa-renda era de R$ 623,44, ao passo que, de acordo com os registros do 

CNIS, a renda mensal da segurada era de R$ 650,00, superior aquele limite 

5. Nestas condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de renda 

do instituidor do benefício, devendo ser mantida a procedência do pedido, 

reconhecida nas instâncias ordinárias. 

6. Agravo Regimental do INSS desprovido. 

(AgRg no REsp 1523797/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 01/10/2015, DJe 13/10/2015) 

  

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

POSSIBILIDADE DE FLEXIBILIZAÇÃO DO CRITÉRIO ECONÔMICO 

ABSOLUTO PREVISTO NA LEGISLAÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

PREVALÊNCIA DA FINALIDADE DE PROTEÇÃO SOCIAL DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECURSO ESPECIAL DO INSS A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO. 

1. O benefício de auxílio-reclusão destina-se diretamente aos dependentes de 

segurado que contribuía para a Previdência Social no momento de sua 

reclusão, equiparável à pensão por morte; visa a prover o sustento dos 

dependentes, protegendo-os nesse estado de necessidade. 

2. À semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento do 

Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da Controvérsia, onde se 

reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério econômico definido 

legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de Prestação 

Continuada, previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-reclusão 

quando o caso concreto revela a necessidade de proteção social, permitindo ao 

Julgador a flexibilização do critério econômico para deferimento do benefício, 

ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor legalmente 

fixado como critério de baixa renda. 



3. No caso dos autos, o limite de renda fixado pela Portaria Interministerial, 

vigente no momento de reclusão da segurada, para definir o Segurado de 

baixa-renda era de R$ 710,08, ao passo que, de acordo com os registros do 

CNIS, a renda mensal da segurada era de R$ 720,90, superior aquele limite 

4. Nestas condições, é possível a flexibilização da análise do requisito de renda 

do instituidor do benefício, devendo ser mantida a procedência do pedido, 

reconhecida nas instâncias ordinárias. 

5. Recurso Especial do INSS a que se nega provimento. 

(REsp 1479564/SP, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

PRIMEIRA TURMA, julgado em 06/11/2014, DJe 18/11/2014) 

  

Também nesse sentido, têm decidido este Colegiado: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. FLEXIBILIZAÇÃO DO 

CRITÉRIO ECONÔMICO. 1. De acordo com a jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, "à semelhança do entendimento firmado por esta Corte, no 

julgamento do Recurso Especial 1.112.557/MG, Representativo da 

Controvérsia, onde se reconheceu a possibilidade de flexibilização do critério 

econômico definido legalmente para a concessão do Benefício Assistencial de 

Prestação Continuada, previsto na LOAS, é possível a concessão do auxílio-

reclusão quando o caso concreto revela a necessidade de proteção social, 

permitindo ao Julgador a flexibilização do critério econômico para deferimento 

do benefício, ainda que o salário de contribuição do segurado supere o valor 

legalmente fixado como critério de baixa renda" (REsp 1643973/SP, Rel. 

Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 09/03/2017, DJe 

27/04/2017). 2. No caso dos autos, verificou-se que a renda do segurado, à 

época da reclusão, era pouco superior ao limite legal. Além disso, restou 

demonstrada a existência de situação de hipossuficiência econômica capaz de 

justificar a flexibilização do critério econômico para deferimento do benefício. 

3. Preenchidos os requisitos legais, é devida a concessão do benefício de 

auxílio-reclusão à autora. (TRF4, AC 5011765-20.2018.4.04.7204, TURMA 

REGIONAL SUPLEMENTAR DE SC, Relator SEBASTIÃO OGÊ MUNIZ, 

juntado aos autos em 11/03/2020) 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

INEXISTÊNCIA DE RENDA NA DATA DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. 

BENEFÍCIO DEVIDO. 1. A regra que regula a concessão do auxílio-reclusão é 

a vigente na época do recolhimento do segurado à prisão, que, no caso, era a 

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei 9.528/97. 2. O Egrégio Supremo 

Tribunal Federal decidiu que, para fins de concessão de auxílio-reclusão, o 



valor da renda do preso é que deve ser utilizada como parâmetro. 3. No caso 

em apreço, o segurado foi recolhido à prisão em 11-06-2012, e seu último 

salário-de-contribuição é referente à competência de maio de 2012. Portanto, 

na data do recolhimento à prisão, o segurado estava desempregado e não 

possuía renda, razão pela qual está preenchido o requisito concernente ao 

limite da renda. Aplicação do parágrafo 1º do art. 116 do Decreto n. 3.048/99. 

(TRF4, AC 5044342-42.2017.4.04.9999, TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR 

DE SC, Relator CELSO KIPPER, juntado aos autos em 04/07/2019). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS. 

DESEMPREGADO NA DATA DO RECOLHIMENTO À PRISÃO. UNIÃO 

ESTÁVEL. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. A concessão do AUXÍLIO-RECLUSÃO, 

previsto no art. 80 da Lei nº 8.213/91, rege-se pela lei vigente à época do 

recolhimento à prisão e depende do preenchimento dos seguintes requisitos: (a) 

a ocorrência do evento prisão; (b) a demonstração da qualidade de segurado 

do preso; (c) a condição de dependente de quem objetiva o benefício; e (d) a 

baixa renda do segurado na época da prisão. 2. Admite-se a flexibilização do 

critério econômico para a concessão do auxílio-reclusão quando, no caso 

concreto, revela-se a necessidade de proteção social em decorrência de sua 

hipossuficiência, ainda que o salário do instituidor seja superior ao limite 

fixado por lei. 3. Preenchidos os requisitos legais, é devido o benefício de 

auxílio-reclusão. (TRF4, AC 5005319-21.2019.4.04.9999, TURMA REGIONAL 

SUPLEMENTAR DE SC, Relator Des. Federal JORGE ANTONIO 

MAURIQUE, juntado aos autos em 21/06/2019). 

  

De outro lado, a questão relativa ao limite da renda na época do 

recolhimento à prisão resta superada quando o segurado estava desempregado e 

não possuía qualquer renda, sobretudo porque o parágrafo 1º do art. 116 do 

Decreto n. 3.048/99 assim dispõe: 

"§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não 

houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, 

desde que mantida a qualidade de segurado." (grifei) 

  

Nesse sentido, trago à colação acórdão do STJ, que, em sede de 

Recurso Repetitivo, firmou a tese de que "para a concessão de auxílio-reclusão 

(art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de renda do segurado que 

não exerce atividade laboral remunerada no momento do recolhimento à 

prisão é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição" (Tema 

896): 



RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA REPETITIVA. ART. 543-C DO CPC/1973 

(ATUAL 1.036 DO CPC/2015) E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. RECURSO 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

SEGURADO DESEMPREGADO OU SEM RENDA EM PERÍODO DE 

GRAÇA. CRITÉRIO ECONÔMICO. MOMENTO DA RECLUSÃO. AUSÊNCIA 

DE RENDA. ÚLTIMO SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO AFASTADO. 

CONTROVÉRSIA SUBMETIDA AO RITO DO ART. 543-C DO CPC/1973 

(ATUAL 1.036 DO CPC/2015) 

1. A controvérsia submetida ao regime do art. 543-C do CPC/1973 (atual 1.036 

do CPC/2015) e da Resolução STJ 8/2008 é: "definição do critério de renda (se 

o último salário de contribuição ou a ausência de renda) do segurado que não 

exerce atividade remunerada abrangida pela Previdência Social no momento 

do recolhimento à prisão para a concessão do benefício auxílio-reclusão (art. 

80 da Lei 8.213/1991)". 

FUNDAMENTOS DA RESOLUÇÃO DA CONTROVÉRSIA 2. À luz dos arts. 

201, IV, da Constituição Federal e 80 da Lei 8.213/1991, o benefício auxílio-

reclusão consiste na prestação pecuniária previdenciária de amparo aos 

dependentes do segurado de baixa renda que se encontra em regime de 

reclusão prisional. 

3. O Estado, através do Regime Geral de Previdência Social, no caso, entendeu 

por bem amparar os que dependem do segurado preso e definiu como critério 

para a concessão do benefício a "baixa renda". 

4. Indubitavelmente o critério econômico da renda deve ser constatado no 

momento da reclusão, pois nele é que os dependentes sofrem o baque da perda 

do seu provedor. 

5. O art. 80 da Lei 8.213/1991 expressa que o auxílio-reclusão será devido 

quando o segurado recolhido à prisão "não receber remuneração da empresa". 

6. Da mesma forma o § 1º do art. 116 do Decreto 3.048/1999 estipula que "é 

devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver 

salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que 

mantida a qualidade de segurado", o que regula a situação fática ora deduzida, 

de forma que a ausência de renda deve ser considerada para o segurado que 

está em período de graça pela falta do exercício de atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social. (art. 15, II, da Lei 8.213/1991). 

7. Aliada a esses argumentos por si sós suficientes ao desprovimento do 

Recurso Especial, a jurisprudência do STJ assentou posição de que os 

requisitos para a concessão do benefício devem ser verificados no momento do 

recolhimento à prisão, em observância ao princípio tempus regit actum. Nesse 

sentido: AgRg no REsp 831.251/RS, Rel. Ministro Celso Limongi 

(Desembargador convocado do TJ/SP), Sexta Turma, DJe 23.5.2011; REsp 

760.767/SC, Rel. Ministro Gilson Dipp, Quinta Turma, DJ 24.10.2005, p. 377; 



e REsp 395.816/SP, Rel. Ministro Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ 

2.9.2002, p. 260. 

TESE PARA FINS DO ART. 543-C DO CPC/1973 8. Para a concessão de 

auxílio-reclusão (art. 80 da Lei 8.213/1991), o critério de aferição de renda do 

segurado que não exerce atividade laboral remunerada no momento do 

recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de 

contribuição. 

CASO CONCRETO 9. Na hipótese dos autos, o benefício foi deferido pelo 

acórdão recorrido no mesmo sentido do que aqui decidido. 

10. Recurso Especial não provido. Acórdão submetido ao regime do art. 1.036 

do CPC/2015 e da Resolução 8/2008 do STJ. 

(REsp 1485417/MS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 22/11/2017, DJe 02/02/2018) 

  

É de ressaltar-se, outrossim, que o art. 116, § 5º, do Decreto n. 

3.048/99, menciona ser devido o auxílio-reclusão apenas durante o período em 

que o segurado estiver recolhido à prisão sob regime fechado ou semiaberto. 

Porém, este TRF tem entendido que o que importa, para autorizar a 

cessação do auxílio-reclusão, não é o regime de cumprimento da pena a que está 

submetido o segurado, mas sim a possibilidade de ele exercer atividade 

remunerada fora do sistema prisional, o que não só se dá quando aquele é posto 

em liberdade, mas também quando a execução da pena for realizada em regime 

prisional aberto ou o segurado estiver em liberdade condicional. Nesse sentido: 

AC n. 0010666-04.2011.404.9999/RS, Rel. Des. Federal Celso Kipper, julgada 

em 21-08-2013, D.E. 30-08-2013; AC n. 0013879-81.2012.404.9999/RS, Rel. 

Des. Federal Ricardo Teixeira do Valle Pereira, julgada em 30-10-2012, D.E. em 

09-11-2012; e AC n. 2008.70.990024272, Rel. Des. Federal Fernando Quadros 

da Silva, Turma Suplementar, D.E. de 17-11-2008. 

Portanto, o fato de o segurado ser colocado em prisão domiciliar - a 

qual, registre-se, não descaracteriza a condição de recluso do condenado, 

porquanto de prisão e de cumprimento de pena igualmente se trata (CPP, art. 

317) - não afasta, por si só, a possibilidade de concessão do auxílio-reclusão aos 

seus dependentes, a menos que seja autorizado ao segurado em prisão domiciliar 

a possibilidade de exercer atividade remunerada. 

Oportuno registrar, ainda, que, nos períodos de fuga, é tranquilo o 

entendimento desta Corte no sentido de que o segurado mantém a qualidade de 

segurado, desde que respeitados os prazos previstos no art. 15, incisos e 

parágrafos, da Lei 8.213/91, ou, ainda, pelo exercício de atividade laboral sujeita 



ao RGPS (art. 117, §3º, do Decreto 3.048/99), ressaltando-se que o conceito de 

"livramento" constante no inciso IV do art. 15 deve ser interpretado em sentido 

amplo, isto é, no sentido contrário a "recolhimento", podendo, portanto, ser 

aplicado tanto nas hipóteses de livramento condicional previstas no Código 

Penal e Código de Processo Penal, como nos casos de soltura decorrente da 

extinção definitiva da pena privativa de liberdade ou, ainda, de fuga. Nesse 

sentido, trago à colação os seguintes precedentes deste TRF: 5047610-

47.2012.404.7100, Quinta Turma, Relator p/ Acórdão Gerson Godinho da Costa, 

D.E. 21/10/2013; APELREEX 2001.04.01.017442-8, Sexta Turma, Relator 

Sebastião Ogê Muniz, D.E. 19/09/2008; AC 2000.70.00.003386-0, Quinta 

Turma, Relator Celso Kipper, DJ 21/12/2005. 

Todavia, nos períodos de fuga do segurado, se os dependentes 

eventualmente estiverem recebendo auxílio-reclusão, o pagamento será suspenso 

e restabelecido na data da captura, se ainda mantida a qualidade de segurado, na 

forma do art. 117, § 2º, do Decreto 3.048/91: 

  

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer 

detento ou recluso. 

 § 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o 

segurado continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente. 

 § 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do 

segurado, será restabelecido a contar da data em que esta ocorrer, desde que 

esteja ainda mantida a qualidade de segurado. 

 § 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será 

considerado para a verificação da perda ou não da qualidade de segurado.  

  

Exame do caso concreto 

No caso concreto, a prisão de DOUGLAS JOÃO GOMES 

ALVES ocorreu em 03/11/2017, conforme certidão anexada no e.2.6, sendo 

aplicável, portanto, a redação original do art. 80 da Lei 8.213/91. 

 A qualidade de segurado de DOUGLAS na época da prisão está 

comprovada pela CTPS (e.2.4), por meio da qual se verifica que o instituidor 

trabalhava, desde 02/01/2017, junto à empresa "Construtora Gomes e Gomes 

Ltda." quando foi preso. 



No que diz respeito à condição de dependente da autora, como 

companheira do instituidor, adoto a fundamentação lançada na sentença, 

que bem analisou o conjunto da prova produzida nos autos: 

"A condição de dependente da parte autora restou caracterizada no conjunto 

probatório dos autos, no qual restou evidenciado que houve convivência com o 

segurado recluso, em regime de união estável, desde 2009. 

Além da declaração de união estável apresentada já indicar com certa robustez 

a existência de união entre a parte autora e o segurado, recolhido à prisão, os 

depoimentos testemunhais foram minudentes e enfáticos no relato de que ambos 

viviam num mesmo endereço e que eram considerados pela comunidade em que 

viviam como casados. 

Destaco, ademais, que precedentes do Superior Tribunal de Justiça já 

proclamaram a prescindibilidade do início de prova material para 

comprovação da união estável, podendo o julgador formar sua convicção 

utilizando-se de outros meios de prova (vide, por exemplo: REsp 603.533/MG, 

Rel. Min. José Arnaldoda Fonseca, Quinta Turma, DJ de 7.11.2005; AgRg no 

Ag 551.066/SC, Rel. Ministro PAULO GALLOTTI, Sexta Turma, DJ de 

28.3.2005). 

Uma vez comprovada a existência de união estável, a dependência econômica é 

presumida, nos termos do art. 16, inciso I e § 4º da Lei nº 8.213/91, que dispõe: 

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na 

condição de dependentes do segurado: I - o cônjuge, a companheira, o 

companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 

21 (vinte e um) anos ou inválido que tenha deficiência intelectual ou 

mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado 

judicialmente; (...) 

§4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é 

presumida e a das demais deve ser comprovada." 

Apesar de reconhecer a qualidade de dependente da autora, o 

julgador a quo julgou improcedente a demanda, ao fundamento de que o salário 

do instituidor, anotado em sua CTPS, estaria acima do limite legal. 

Pois bem. No que diz respeito à remuneração de Douglas na época 

da prisão (03/11/2017), verifico que, embora na época da prisão tenha recebido 

apenas R$ 133,75 (salário proporcional aos dias trabalhados no mês), em sua 

CTPS, está registrado o salário mensal de R$ 1.538,16, ao passo que o limite 

legal previsto na época era de R$ 1.292,43, conforme Portaria MPS/MF nº 8, de 

13-01-2017; 

Ora, se considerada a remuneração registrada na CTPS (R$ 

1.538,16), verifico que o valor ultrapassa o limite legal em apenas R$ 245,73, a 



permitir a flexibilização, consoante a jurisprudência referida anteriormente, 

sobretudo porque não há indício nos autos de que a autora possua qualquer fonte 

de renda, estando qualificada, na inicial, como agricultora. 

Assim, preenchidos os requisitos legais, faz jus a autora ao 

benefício de auxílio-reclusão. 

  

Termo inicial 

No que tange ao termo inicial do benefício, incidem as regras do 

art. 74 e incisos da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 13.183, de 

04/11/2015,  não sendo aplicáveis as alterações trazidas pela Medida Provisória 

nº 871, de 18/01/2019, convertida na Lei nº 13.846, de 18/06/2019. 

In casu, tendo a prisão ocorrido em 03/11/2017, o termo inicial do 

benefício deve ser fixado no requerimento administrativo (16/07/2018), nos 

termos do art. 74, II, da Lei 8.213/91 (com a redação vigente à época da prisão). 

  

Dos consectários 

Segundo o entendimento das Turmas previdenciárias do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região, estes são os critérios aplicáveis aos consectários: 

  

Correção monetária 

  

A correção monetária incidirá a contar do vencimento de cada 

prestação e será calculada pelos índices oficiais e aceitos na jurisprudência, quais 

sejam: 

- INPC no que se refere ao período posterior à vigência da Lei 11.430/2006, 

que incluiu o art. 41-A na Lei 8.213/91, conforme deliberação do STJ no 

julgamento do Tema 905 (REsp mº 1.495.146 - MG, Rel. Min. Mauro Campbell 

Marques, D DE 02-03-2018), o qual resta inalterada após a conclusão do 

julgamento de todos os EDs opostos ao RE 870947 pelo Plenário do STF em 

03-102019 (Tema 810 da repercussão geral), pois foi rejeitada a modulação 

dos efeitos da decisão de mérito. 

  



Juros moratórios 

  

Os juros de mora incidirão à razão de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação (Súmula 204 do STJ), até 29/06/2009. 

A partir de 30/06/2009, incidirão segundo os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme art. 5º 

da Lei 11.960/09, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, cuja 

constitucionalidade foi reconhecida pelo STF ao julgar a 1ª tese do Tema 810 da 

repercussão geral (RE 870.947), julgado em 20/09/2017, com ata de julgamento 

publicada no DJe n. 216, de 22/09/2017. 

  

Honorários advocatícios 

Incide, no caso, a sistemática de fixação de honorários advocatícios 

prevista no art. 85 do NCPC, porquanto a sentença foi proferida após 18/03/2016 

(data da vigência do NCPC definida pelo Pleno do STJ em 02/04/2016). 

Invertidos os ônus sucumbenciais, estabeleço a verba honorária em 

10% (dez por cento) sobre as parcelas vencidas (Súmula 76 do TRF4), 

considerando as variáveis dos incisos I a IV do § 2º do artigo 85 do NCPC. 

  

Custas Processuais 

O INSS é isento do pagamento de custas (art. 4º, inciso I, da Lei nº 

9.289/96 e Lei Complementar Estadual nº 156/97, com a redação dada pelo art. 

3º da LCE nº 729/2018). 

  

Implantação do benefício 

Reconhecido o direito da parte, impõe-se a determinação para a 

imediata implantação do benefício, nos termos do art. 497 do NCPC [Art. 

497. Na ação que tenha por objeto a prestação de fazer ou de não fazer, o juiz, 

se procedente o pedido, concederá a tutela específica ou determinará 

providências que assegurem a obtenção de tutela pelo resultado prático 

equivalente.] e da jurisprudência consolidada da Colenda Terceira Seção desta 

Corte (QO-AC nº 2002.71.00.050349-7, Rel. p/ acórdão Des. Federal Celso 

Kipper). Dessa forma, deve o INSS implantar o benefício em até 45 dias, a 

contar da publicação do presente acórdão, conforme os parâmetros acima 



definidos, incumbindo ao representante judicial da autarquia que for intimado 

dar ciência à autoridade administrativa competente e tomar as demais 

providências necessárias ao cumprimento da tutela específica. 

Saliente-se, por oportuno, que, na hipótese de a parte autora estar 

auferindo benefício previdenciário, deve o INSS implantar o benefício ora 

deferido apenas se o valor da renda mensal atual desse benefício for superior ao 

daquele. 

Faculta-se, outrossim, à parte beneficiária manifestar eventual 

desinteresse quanto ao cumprimento desta determinação. 

  

Conclusão 

Reforma-se a sentença, para condenar o INSS à concessão do 

benefício de AUXÍLIO-RECLUSÃO a contar da data do requerimento 

administrativo (16/07/2018). 

  

Dispositivo 

Ante o exposto, voto por dar provimento à apelação da parte 

autora e determinar a imediata implantação do benefício. 

 

 
Documento eletrônico assinado por PAULO AFONSO BRUM VAZ, Desembargador Federal 

Relator, na forma do artigo 1º, inciso III, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª 

Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da autenticidade do documento está disponível no 

endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php, mediante o preenchimento do 

código verificador 40001764231v6 e do código CRC 77c01651. 

 

Informações adicionais da assinatura: 

Signatário (a): PAULO AFONSO BRUM VAZ 

Data e Hora: 5/6/2020, às 13:59:19 

  

 
  
 

EXTRATO DE ATA DA SESSÃO VIRTUAL DE 27/05/2020 

A 03/06/2020 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006591-16.2020.4.04.9999/SC 

RELATOR: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ 

PRESIDENTE: DESEMBARGADOR FEDERAL CELSO KIPPER 



PROCURADOR(A): WALDIR ALVES 

APELANTE: ROSIMAR TERESINHA BERNDT 

ADVOGADO: ALEX JUNIOR FELLINI (OAB SC046265) 

APELADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Certifico que este processo foi incluído na Pauta da Sessão Virtual, realizada no período 

de 27/05/2020, às 00:00, a 03/06/2020, às 16:00, na sequência 332, disponibilizada no 

DE de 18/05/2020. 

Certifico que a Turma Regional suplementar de Santa Catarina, ao apreciar os autos do 

processo em epígrafe, proferiu a seguinte decisão: 

A TURMA REGIONAL SUPLEMENTAR DE SANTA CATARINA DECIDIU, POR 

UNANIMIDADE, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA E 

DETERMINAR A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 
RELATOR DO ACÓRDÃO: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ 

VOTANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PAULO AFONSO BRUM VAZ 

VOTANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL CELSO KIPPER 

VOTANTE: JUIZ FEDERAL JOÃO BATISTA LAZZARI 

ANA CAROLINA GAMBA BERNARDES 

Secretária 
 


